
PREFEITURA DO N'lUNICÍP10 DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.564. DE 1 1 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LFIE SÁO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE RECAPEAMENTO
ASFÀLTICO DE RUAS E/OU AVENIDAS NO MUNICíPio - AV. JOSÉ MEZZALIRA (TRECHO A PARTIR
DA AVENIDA HUMBERTO CERESER) - PROCESSO 13.190-0/2020. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 1.313 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
4NULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE RECAPEAMENTO

ASFÀLTICO DE RUAS E/0U AVENIDAS NO MUNICÍPIO - AV. JOSÉ MEZZALIRA (TRECr10 A PARTIR
DA AVENIDA HUMBERTO CERESER) PROCESSO 13.190-0/2020, SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.298 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 76 1 .275 RE\MANEJA\,t ENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 20.688,i i (vnqTE MTL SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E ONZE
CENTAVOS) NA(S)OOTAÇÃO(ÕES)

l O.O1.15.451.0187.1495 PAVIMENTACAO E IMPLANTACAO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E ]NSTALACOES

0000 PROPRIA

RS 20.688,1

TOTAL....RS 20.688.]1

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á CONA O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM\'LENTO
\reGENTE:

o8.0 1 .28.843.0000.0 1 55 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA
4.6.90.7 i .oo PRINCIPAL DA Dr\nDA CONTjiA:DUAL

0000 PROPRIA
RS 20.688.11

TOTAL....RS 20.688,11
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PREFEITURA DO N'iUXICIPIO DE JUNDIAi

Decreto N. 29.564/2020

ART.3'-ESTE DECRETO ATADESUAPUBLICAÇÃO

MACA LADO

EITO MUNICIPAL

JOSl;\\NTON10PARIMOSCHI

GESTOR DA UNlE$jDE DEjaovEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE bÜSTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE DEZE\ABRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAN,IPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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